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Garantias Individuais no Direito Penal: princípios constitucionais penais e 

penais. Garantias Individuais no Direito Processual Penal: princípios constitucionais 

processuais penais e processuais penais. Teorias sobre a Punição. A Ideologia Penal 

Dominante. O Sistema Penal. O Garantismo Penal. A observância dos princípios 

constitucionais na execução da pena. 
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